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O Artigo 5° deve ser lido da seguinte forma: 

  

Art. 5º -Serão necessárias para o recadastramento todas as 

informações solicitadas abaixo, original e/ou cópia dos documentos a 

seguir mencionados: 

  

I � Carteira de Identidade; 

  

II � CPF; 

  

III � Título de Eleitor; 

  

IV � Certidão de casamento e/ou averbação da separação judicial, 

divórcio; 

  

V � Comprovante de Residência; 

  

VI � CNH; 

  

VII � 2 fotos 3x4; 

  

VIII � Atestado de Antecedentes criminais fornecido por órgão 

competente; 

  

IX � Prova de propriedade do veículo que destina ao uso público; 

  

X � Certidão negativa de Débitos para com as fazendas Municipais, 

Estadual e Federal. 

  

Parágrafo primeiro � Nome e qualificação completa do profissional 

que irá dirigir o veículo, até no máximo 2 (duas) pessoas, para cada 

automóvel, bem como, toda a documentação elencada acima. 

  

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 

e CUMPRA-SE. 
  

Centro Administrativo Francisco Bezerra Sobrinho, Gabinete da 

Prefeita, 

  

Baraúna/RN, 13 de abril de 2021. 

  

MARIA DIVANIZE ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Lenice Dantas da Silva 

Código Identificador:E8947664 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 - 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 
  

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003 
  

O Município de Boa Saúde/RN, através da Comissão designada pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, nomeada pela portaria nº 105/2021 de 

08 de fevereiro de 2021, torna público a RETIFICAÇÃO dos itens 

do Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado-PSS, em 

virtude da Comissão ter identificado um grande volume de inscrições, 

e consequentemente necessário a dilação do prazo para análise dos 

documentos, o que torna-se imprescindível a mudança no cronograma 

inicialmente publicado através do Edital de Retificação de nº 002, 

conforme abaixo discriminados, permanecendo inalterados os demais 

itens, subitens e anexos do referido edital: 

  

6. DA SELEÇÃO  
6.3 A entrevista será realizada na Secretaria Municipal de Educação, 

situada na Rua Dr. Manoel Joaquim de Souza, nº 447, Centro, Boa 

Saúde/RN, de acordo com a ordem de chegada dos candidatos e 

horário marcado através de edital de convocação para a etapa, nos dias 

22, 23 e 26 de abril de 2021, iniciando as 09h até as 17h30. 

  

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  
11.1 O resultado final da seleção será divulgado na data provável de 

30 de abril de 2021 no Diário Oficial do Município de Boa Saúde/RN 

(FEMURN - www.diariomunicipal.com.br/femurn/) e/ou nas redes 

sociais oficiais do município, como também na sede da Prefeitura 

Municipal. 

ANEXO V 
  

CRONOGRAMA  

ATIVIDADE  DATA PROVÁVEL  

Publicação do edital 25 de fevereiro de 2021 

Dia do recurso de impugnação do edital 26 de fevereiro de 2021 

Período de inscrições com entrega de currículo e 

documentos comprobatórios 
12 a 13 de abril de 2021 

Publicação do resultado preliminar da 1ª fase 19 de abril de 2021 

Dia do recurso em face do resultado preliminar da 1ª fase 20 de abril de 2021 

Publicação do resultado final da 1ª fase e Convocação 

para Entrevista 
21 de abril de 2021 

Entrevista 22, 23 e 26 de abril de 2021 

Publicação do resultado preliminar da 2ª fase 28 de abril de 2021 

Dia do recurso em face do resultado preliminar da 2ª fase 29 de abril de 2021 

Resultado Definitivo e Ato de Homologação 30 de abril de 2021 

  

Boa Saúde/RN, 14 de abril de 2021. 

  

LOWHAN GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

  

JOANA D�ARC MOREIRA DA SILVA 
Membro 

  

ANA CAROLINA DOS SANTOS COSTA 
Membro 

  

JONAS SOARES CÂNDIDO 
Membro 

  

CAMILA FERNANDA DA SILVA 
Membro 

DAILVA BEZERRA DA SILVA 
Membro 

  

JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA 
Membro 

  

ANNE KELLY TEIXEIRA DE LIMA 
Membro 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:21296C8F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

007/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, através do seu Pregoeiro, 

torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 

Eletrônico nº 007/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no 

modo de disputa �ABERTO�, dia 29/04/2021 às 09h:00m, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de esgotamento, limpeza, transporte e destinação final de 

resíduos de fossa séptica e sumidouros, com caminhão limpa fossa a 

vácuo, para atender as necessidades do município de Bom Jesus/RN. 

O edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura ou através dos 

sites: https://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Bem como qualquer dúvida ou 

esclarecimento poderá ser feito junto ao setor de licitações pelo e-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 - 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwMjI6ODIzMDo2NTZlOmJkYWM6Y2NiMDo3M2Q1:TW9uLCAxMiBBcHIgMjAyMSAwOToyMTo1OCAtMDMwMA==

Rio Grande do Norte , 09 de Abril de 2021   �   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   �    ANO XII | Nº 2500 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    19 

DECRETO nº 019, DE 05 DE ABRIL DE 2021  
  
ANEXO V  
  
DECLARAÇÃO  
  
Declaro pela fé pública, para os devidos fins que se fizerem 
necessários, que o(a) Servidor(a): ___________________, está lotado 
na _________________, desempenhando suas funções no setor de 
___________________________, com jornada de trabalho de 
____________ no horário das ____________.  
  
Boa Saúde/RN, ______ de _____________ de 2021.  
_____________ 
CHEFE IMEDIATO DO SERVIDOR 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:4EB95883 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 014/2021-SMAP/PMBS 
 
PORTARIA Nº 014/2021-SMAP/PMBS  
  
Boa Saúde RN, 07 de abril de 2021.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 
atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 
Município e de acordo com o Decreto Municipal de nº 012, de 28 de 
março de 2017. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. CONCEDER ao Senhor JOSÉ WELLINGTON ALVES 
ROCHA, matrícula nº 122.547-2, inscrito sob o CPF nº 379.304.004-
68, ocupante do cargo eletivo de PREFEITO MUNICIPAL, 100% de 
03 (três) diárias, ao valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
totalizando R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), para custear suas 
despesas com alimentação, deslocamento e hospedagem no período de 
12 de abril de 2021 a 15 de abril de 2021, durante sus estadia 
funcional na cidade de Brasília/DF, para participar das atividades 
administrativas de interesse do Município de Boa Saúde/RN. 
  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
Matricula: 120.001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 
Código Identificador:DE266C3A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 015/2021-SMAP/PMBS 
 
PORTARIA Nº 015/2021-SMAP/PMBS  
  
Boa Saúde RN, 07 de abril de 2021.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 
atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 
Município e de acordo com o Decreto Municipal de nº 012, de 28 de 
março de 2017. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. CONCEDER ao Senhor DURVAL DE OLIVEIRA PAIVA 
NETO, matrícula nº 122.551-0, inscrito sob o CPF nº 045.617.364-
17, ocupante do cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, 100% de 03 (três) diárias, ao valor unitário 

de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), totalizando R$ 1.020,00 
(um mil e vinte reais), para custear suas despesas com alimentação, 
deslocamento e hospedagem no período de 12 de abril de 2021 a 15 de 
abril de 2021, durante sus estadia funcional na cidade de Brasília/DF, 
para participar das atividades administrativas de interesse do 
Município de Boa Saúde/RN. 
  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
Matricula: 120.001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:E8323025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 - 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 
  
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002 
  
O Município de Boa Saúde/RN, através da Comissão designada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, nomeada pela portaria nº 105/2021 de 
08 de fevereiro de 2021, torna público a REABERTURA E 
RETIFICAÇÃO dos itens do Edital nº 001/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, conforme abaixo discriminados, 
permanecendo inalterados os demais itens, subitens e anexos do 
referido edital: 
  
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. A inscrição deverá ser efetuada através do envio dos documentos 
digitalizados, identificados e separados por tipo de documento em 
formado PDF, acompanhado do comprovante de pagamento da 
inscrição (Os arquivos deverão estar de forma legível) por e-mail. 
5.1.1. ATRAVÉS DO E-MAIL: cpss.pmbs@gmail.com 
5.1.2. PERÍODO INSCRIÇÃO: 12 a 13 de abril de 2021. 
5.1.3. HORÁRIO: 0h01 do dia 12 de abril de 2021 à 23h59 do dia 13 
de abril de 2021. 
  
6. DA SELEÇÃO  
6.3 A entrevista será realizada na Secretaria Municipal de Educação, 
situada na Rua Dr. Manoel Joaquim de Souza, nº 447, Centro, Boa 
Saúde/RN, de acordo com a ordem de chegada dos candidatos e 
horário marcado através de edital de convocação para a etapa, nos dias 
22 e 23 de abril de 2021, iniciando as 09h até as 16h. 
  
11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  
11.1 O resultado final da seleção será divulgado na data provável de 
29 de abril de 2021 no Diário Oficial do Município de Boa Saúde/RN 
(FEMURN - www.diariomunicipal.com.br/femurn/) e/ou nas redes 
sociais oficiais do município, como também na sede da Prefeitura 
Municipal. 
  
ANEXO V 
  
CRONOGRAMA  
  
ATIVIDADE  DATA PROVÁVEL  

Publicação do edital 25 de fevereiro de 2021 

Dia do recurso de impugnação do edital 26 de fevereiro de 2021 

Período de inscrições com entrega de currículo e 
documentos comprobatórios 

12 a 13 de abril de 2021 

Publicação do resultado preliminar da 1ª fase 15 de abril de 2021 

Dia do recurso em face do resultado preliminar da 1ª fase 16 de abril de 2021 

Publicação do resultado final da 1ª fase e Convocação 
para Entrevista 

19 de abril de 2021 

Entrevista 22 e 23 de abril de 2021 

Publicação do resultado preliminar da 2ª fase 27 de abril de 2021 

Dia do recurso em face do resultado preliminar da 2ª fase 28 de abril de 2021 

Resultado Definitivo e Ato de Homologação 29 de abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 - 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002
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Boa Saúde/RN, 08 de abril de 2021. 
  
LOWHAN GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
JOANA D�ARC MOREIRA DA SILVA 
Membro 
  
ANA CAROLINA DOS SANTOS COSTA 
Membro 
  
JONAS SOARES CÂNDIDO 
Membro 
  
CAMILA FERNANDA DA SILVA 
Membro 
  
DAILVA BEZERRA DA SILVA 
Membro 
  
JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA 
Membro 
  
ANNE KELLY TEIXEIRA DE LIMA 
Membro 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 
Código Identificador:0F8C8BED 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 06/2021� GP, DE 05 DE ABRIL DE 
2021. 

 
Dispõe sobre a continuação das medidas adotadas ao 
combate e enfrentamento do novo Coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Município de Bodó/RN e 
dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE Bodó/RN, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições Legais, usando da atribuição que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO as Recomendações do Comitê de Especialistas da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública para o enfrentamento da 
pandemia pela COVID-19, na qual sugerem a adoção de medidas que 
intensifiquem as medidas de restrição de circulação de pessoas, 
aglomerações e eventos, bem como as ações de vigilância; 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Rio Grande do Norte Nº 
30.458, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que dispõe sobre e medidas 
temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual, e recomenda a 
suspensão de algumas atividades; 
CONSIDERANDOque a situação demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 
CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta MPRN/MPF/MPT; 
CONSIDERANDO o aumento de casos da COVID-19, no Município 
de Bodó/RN; 
CONSIDERANDOser dever do Poder Público zelar pela saúde e 
bem-estar de sua população, com a absoluta necessidade de adoção de 
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia em 
questão, a fim de proteger de forma adequada a saúde e a vida da 
população do Município de Bodó/RN. 
  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica estabelecida medida de �toque de recolher�, com a 
proibição de circulação de pessoas em todo o âmbito do Município de 
Bodó/RN, entre as 20h e as 06h do dia seguinte, como medida de 
diminuição do fluxo de pessoas em ruas e espaços públicos e 
mitigação de aglomerações. 

§ 1º Em qualquer horário de incidência do toque de recolher, os 
estabelecimentos comerciais de qualquer natureza e prestadores de 
serviço poderão funcionar exclusivamente por sistema de entrega 
(delivery). 
§ 2º. A Polícia Militar, vigilância sanitária municipal e os gestores em 
saúde, serão responsáveis pela fiscalização e promoverão operações 
constantes com o objetivo de garantir a aplicação das medidas 
dispostas neste Decreto, com a finalidade de assegurar o 
distanciamento social e coibir aglomerações. 
§ 3º. Não se aplicam as medidas de toque de recolher às às seguintes 
atividades: 
I � serviços públicos essenciais; 
II � serviços relacionados à saúde, incluídos os serviços médicos, 
hospitalares, entre outros; 
III � farmácias, drogarias e similares. 
Art. 2º. Fica mantida a proibição da realização de quaisquer 
festas,eventos, reuniões e similares, promovidos ou patrocinados por 
entes públicos ou iniciativa privada que impliquem qualquer tipo de 
aglomeração de pessoas. 
Art. 3°. Os estabelecimentos comercias poderão funcionar 
diariamente, dentro do horário estabelecido das 06 às 20 horas, após 
este horário os estabelecimentos poderão funcionar através de 
delivery. Estes deverão atender as regras estabelecidas no protocolo 
geral de enfrentamento à COVID-19, as recomendações das 
autoridades sanitárias municipal, estadual, bem como os Protocolos 
emitidos pelo setor de Vigilância Sanitária do Município, bem como 
devem seguir as seguintes determinações: 
I- Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo devem 
permanecer promovendo o controle e limitação de entrada de 
consumidores; 
II- Disponibilizar álcool 70% em lugar de fácil acesso; 
III- Exigir o uso de máscara aos clientes, que só poderá ser retirada 
durante o consumo de alimentos e bebidas; 
IV- Para fins de definição da capacidade do estabelecimento, deve ser 
utilizada a razão (ou média) de 1 (uma) pessoa para cada 5m² (cinco 
metros quadrados) de área do local. 
Art. 4º. Fica suspensa a venda para consumo no local de bebidas 
alcóolicas, em qualquer estabelecimento comercial, bem como seu 
consumo em locais de acesso ao público, como conveniências, bares, 
restaurantes e similares, independentemente do horário, durante o 
período de vigência deste Decreto. 
Art. 5º. Academias públicas e privadas, poderão funcionar com 
quantidade limitada de 50% (cinquenta por cento) da sua capacidade, 
seguindo os protocolos de proteção, normas sanitárias, uso do álcool 
70% e máscara, e demais regras previstas no Protocolo elaborado pela 
Vigilância Sanitária Municipal. 
Art. 6º. Fica permitida a abertura das igrejas, templos, espaços 
religiosos e estabelecimentos similares, inclusive para atividades de 
natureza coletiva, respeitadas as recomendações da autoridade 
sanitária, especialmente o distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro 
e meio) entre as pessoas, a limitação de 1 (uma) pessoa para cada 5 m² 
(cinco metros quadrados) de área do estabelecimento ou frequência 
não superior a 20% da capacidade máxima, o que for menor. 
Art. 7º. Fica proibida as atividades desportivas coletivas de contato 
físico. 
Art. 8º. Fica impedido o acesso e funcionamento dos clubes, áreas de 
lazer, casas/chácaras de locação para fins recreativos e similares, bem 
como piscinas, inclusive aquelas em locais de uso coletivo. 
Art. 9º. Devem ser adotadas medidas que mitiguem o atendimento 
presencial, da prefeitura, Secretarias e demais instituições do órgão 
público, ofertando à população meios alternativos de atendimento, 
preferencialmente por meios eletrônicos (telefone, aplicativos de 
mensagens e endereço eletrônico), a realização de agendamentos para 
os atendimentos presenciais, com fim a evitar aglomeração de pessoas 
em suas dependências. 
  
Art. 10º. Permanece obrigatório o uso de máscara nas vias públicas, 
bem como, em qualquer estabelecimento comercial, e demais 
instituições. 
Art. 11º. Fica a Secretaria Municipal de Saúde e a Vigilância Sanitária 
Municipal, responsável por elaborar, criar, responder, fiscalizar e 
efetivar tudo que se refere ao combate e controle da COVID-19, bem 
como, utilizar-se de blitz sanitárias, quando julgarem necessário, 
elaborar planos e medidas sócios/educativas junto à população, com o 
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Objeto: Contratação de pessoa física para construção de poços no 
município de Barcelona atendendo as demandas da secretaria de 
Agricultura e Pecuária. 
  
Favorecido: EDUARDO GOMES BARRETO inscrito no CPF 
106.288.784-00, situado na Rua Maria e Neves, 19, Centro, 
Barcelona – RN, CEP 59.410-000. 
  
Valor total: R$ 16.800,00  
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II Lei Federal nº 8.666/1993 c/c 
Lei Federal 
  
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e 
RATIFICAÇÃO emitida pelo Prefeito Municipal e ordenador de 
despesas dessa Prefeitura Municipal. 
  
Vigência: 12 meses. 
  
Barcelona/RN, 15 de fevereiro de 2021. 
  
FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:F610FDB6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 035/2021 
 
O Prefeito Municipal de Barcelona, em cumprimento da ratificação 
procedida pelo mesmo, faz publicar o extrato resumido do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO a seguir: 
  
Objeto: Locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, dotar-se como ponto de distribuição do Programa Leite 
Potiguar. 

  
Favorecido: FRANCISCO GENTIL DOS SANTOS inscrito no 
CPF 807.521.444-72. 
  
Valor total: R$ 4.200,00. 
  
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso X Lei Federal nº 8.666/1993 c/c 
Lei Federal 
  
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e 
RATIFICAÇÃO emitida pelo Prefeito Municipal e ordenador de 
despesas dessa Prefeitura Municipal. 
  
Vigência: 12 meses. 
  
Barcelona/RN, 15 de Janeiro de 2021. 
  
FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:AF8CC906 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 036/2021 
 
O Prefeito Municipal de Barcelona, em cumprimento da ratificação 
procedida pelo mesmo, faz publicar o extrato resumido do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO a seguir: 
  
Objeto: Locação de imóvel para dotar-se como ponto de apoio aos 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde não residentes do 
Município de Barcelona/RN. 

  
Favorecido: ANTÔNIO DANTAS DE ARAÚJO, CPF: 
106.364.634-00 
  

Valor total: R$ 3.000,00. 
  
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso X Lei Federal nº 8.666/1993 c/c 
Lei Federal 
  
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e 
RATIFICAÇÃO emitida pelo Prefeito Municipal e ordenador de 
despesas dessa Prefeitura Municipal. 
  
Vigência: 12 meses. 
  
Barcelona/RN, 15 de Janeiro de 2021. 
  
FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:9C36CC27 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 037/2021 
 
O Prefeito Municipal de Barcelona, em cumprimento da ratificação 
procedida pelo mesmo, faz publicar o extrato resumido do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO a seguir: 
  
Objeto: Locação de imóvel para dotar-se como ponto de apoio aos 
profissionais Agentes de Combate a Endemias da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Barcelona/RN. 

  
Favorecido: JOSÉ LUZINALDO PEREIRA, CPF: 053.211.294-60. 
  
Valor total: R$ 3.000,00. 
  
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso X Lei Federal nº 8.666/1993 c/c 
Lei Federal 
  
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e 
RATIFICAÇÃO emitida pelo Prefeito Municipal e ordenador de 
despesas dessa Prefeitura Municipal. 
  
Vigência: 12 meses. 
  
Barcelona/RN, 15 de Janeiro de 2021. 
  
FABIANO LOPES PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Frank William Junior da Silva Costa 

Código Identificador:C6FC1A31 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 - 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DO CRONOGRAMA DO 

PSS Nº 001/2021 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 
  
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DO CRONOGRAMA DO 
PSS Nº 001/2021 
  
O Município de Boa Saúde/RN, através da Comissão designada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, nomeada pela portaria nº 105/2021 de 
08 de fevereiro de 2021, considerando a tendência de aumento do 
número de casos de Covid-19 vivenciada e o Decreto de nº 30.383, 
de 26 de fevereiro de 2021, do Estado do Rio Grande do Norte, no 
qual dispõe sobre medidas temporárias de distanciamento social e 
institui o toque de recolher no âmbito do Estado do Rio grande do 
Norte, e dá outras providências e no firme propósito de garantir a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021 -
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DO CRONOGRAMA DO

PSS Nº 001/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 001/2021

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DO CRONOGRAMA DO 
PSS Nº 001/2021
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realização de todas as medidas de proteção da saúde e da segurança 
dos candidatos e colaboradores envolvidos, torna pública a 
SUSPENSÃO do Cronograma e demais atividades do Processo 
Seletivo Simplificado de nº 001/2021. 
  
Outras providências a serem adotadas e demais informações referentes 
ao novo Cronograma serão divulgadas posteriormente, no site 
www.diariomunicipal.com.br/femurn. 
  
Neste momento, a saúde e a segurança devem ser a prioridade de 
todos. 
  
Boa Saúde/RN, 01 de março de 2021. 
  
LOWHAN GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
JOANA D’ARC MOREIRA DA SILVA 
Membro 
  
ANA CAROLINA DOS SANTOS COSTA 
Membro 
  
JONAS SOARES CÂNDIDO 
Membro 
  
CAMILA FERNANDA DA SILVA 
Membro 
  
DAILVA BEZERRA DA SILVA 
Membro 
  
JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA 
Membro 
  
ANNE KELLY TEIXEIRA DE LIMA 
Membro 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 
Código Identificador:BEFDE905 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 020 DE 29 DE JANEIRO 
DE 2021. *REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BODÓ/RN, CNPJ sob nº 01.612.374/0001-20. 
CONTRATADA: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO DO RN, inscrito no CNPJ sob nº 00.596.662/0001-96. 
OBJETO: ANUIDADE DA UNIÃO DOS DIRIGENTES 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. VALOR: R$ 687,00 (seiscentos 
oitenta e sete reais) – ORIGEM DOS RECURSOS: Secretaria 
Municipal de Educação - FUNDMENTO LEGAL: art.25 caput da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
  
Município de Bodó 
MARCELO MÁRIO PORTO FILHO 
Prefeito Municipal 
  
*REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Romulo Lenine Ferreira Farias 

Código Identificador:FD1F4A01 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2021 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, sediada na Rua Manoel 
Andrade, 12, centro, Bom Jesus/RN, CEP 59.270-000, realizará uma 
COTAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
GLOBAL, objetivando a Aquisição de insumos para a segurança 
sanitária escolar, para atender as necessidades das unidades 
escolares do município de Bom Jesus/RN, que se regerá pelo 
instrumento de convocação, e pela legislação pertinente, em especial a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019 e demais legislação correlata. O Termo de 
Cotação e demais anexos poderão ser adquiridos através do site: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ ou através do link: 
https://www.dropbox.com/s/9ni1xknhg5rfoge/Termo%20de%20Refer
%C3%AAncia.pdf?dl=0 
  
Início do Recebimento das Propostas: 02/03/2021 – às 09h. 
Limite de Entrega de Propostas: 03/03/2021 – às 09h. 
Início da Sessão Eletrônica: 03/03/2021 – às 09h01min. 
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP – conforme a Lei Federal nº 
147/2014, em âmbito regional – assim entendido como todo o 
território do Rio Grande do Norte, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 0283/2009 e o Decreto Municipal nº 002/2018. 

  
Bom Jesus/RN, 01 de março de 2021 
  
FRANCISCO CLÁUDIO GOMES DE SOUZA 
Presidente da CPL 
Bom Jesus/RN 

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:7B7109B8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - Nº 029/2021 
 
PROCESSO Nº 493/2021 
TERMO DE DISPENSA Nº 029/2021 
  
Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art. 24, II, 
da Lei Federal 8.666/93, bem como do Parecer Jurídico datado de 01 
de março de 2021, RATIFICO E AUTORIZO a dispensa de licitação 
para contratação da empresa NAIZA SOARES DO NASCIMENTO 
EIRELI, CNPJ: 30.420.584/0001-15, cujo objeto CONSISTE na 
Contratação de empresa especializada para confecção de bolsa e 
nécessaires destinada aos professores da rede pública para exercício 
de sua docência ao longo do ano letivo de 2021, no importe de R$ 
11.680,00 (onze mil, seiscentos e oitenta reais). 
  
Bom Jesus/RN, 24 de fevereiro de 2021. 
  
CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Francisco Claudio Gomes de Souza 

Código Identificador:89505214 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA - Nº 030/2021 
 
PROCESSO Nº 494/2021 
TERMO DE DISPENSA Nº 030/2021 
  
Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art. 24, II, 
da Lei Federal 8.666/93, bem como do Parecer Jurídico datado de 01 
de março de 2021, RATIFICO E AUTORIZO a dispensa de licitação 
para contratação da empresa FRANCISCA FABIANA DA SILVA 
06454043495, CNPJ: 26.480.252/0001-59, cujo objeto CONSISTE 
na Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva das instalações, 
sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado do tipo central 
e tipo compacto e Split, com fornecimento de mão de obra, materiais, 
gás refrigerante e serviços afins, na Prefeitura Municipal de Bom 
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